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NOTA 
de: Christian BRAUN, Embaixador/Representante Permanente, 

Representação Permanente do Luxemburgo junto da União Europeia 
data: 28 de julho de 2016 
para: TRANHOLM-MIKKELSEN, Secretário-Geral do Conselho da União 

Europeia 
Assunto: Transposição da Decisão-Quadro 2009/829/JAI do Conselho de 23 de 

outubro de 2009 relativa à aplicação, entre os Estados-Membros da União 
Europeia, do princípio do reconhecimento mútuo às decisões sobre 
medidas de controlo, em alternativa à prisão preventiva 
- Notificação apresentada pelo Luxemburgo 

  

 

Senhor Secretário-Geral, 

 

Tenho a honra de informar V. Ex.a de que o Luxemburgo implementou a Decisão-Quadro referida 

em epígrafe pela lei de 5 de julho de 2016. 

 

Apresentamos as seguintes notificações e declarações nos termos dos diversos artigos da referida 

Decisão-Quadro: 
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Artigo 6.º, n.º 1: Autoridades competentes: 

 

No caso de o Luxemburgo ser o Estado de execução: 

 

O Procurador-Geral do Estado, Procuradoria-Geral, Cité Judiciaire, L-2080 Luxemburgo, correio 

eletrónico: 

parquet-general@justice.etat.lu 

 

No caso de o Luxemburgo ser o Estado de emissão: 

 

Qualquer autoridade judicial nacional competente para impor uma medida de controlo, em 

alternativa à prisão preventiva. 

 

Notificação relativa ao artigo 9.º, n.º 4 Critérios de envio 

 

O Luxemburgo declara que está disposto a consentir no envio da decisão sobre medidas de controlo 

ao Estado-Membro em cujo território a pessoa tenha a sua residência legal e habitual desde que a 

pessoa em causa tenha dado o seu consentimento a esse envio. 

 

Notificação relativa ao artigo 21.º, n.º 3: Entrega da pessoa 

 

O Luxemburgo tenciona aplicar o artigo 2.º, n.º 1 da Decisão-Quadro relativa ao mandado de 

detenção europeu. 

mailto:parquet-general@justice.etat.lu
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Notificação relativa ao artigo 24.º: Línguas 

 

O Luxemburgo aceita certidões nas línguas francesa, alemã e inglesa. 

 

Junto se envia uma cópia da lei de 5 de julho de 20161. 

 

 

(Fórmula de cortesia) 

 

 

(A.) Christian BRAUN 

_________________ 

                                                 
1 Nota do Secretariado: este texto não vem anexado ao presente documento. 


